PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 004/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
                                                                            AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS RECEPTORES DE SANGUE DE ERECHIM.

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a Associação Beneficente dos Receptores de Sangue de Erechim, para atendimento à saúde da população. 

Parágrafo único – A minuta de contrato é parte integrante da presente lei.

Art. 2º - O Executivo Municipal fica autorizado a celebrar termos aditivos ao Convênio, inclusive prevendo anualmente os aumentos de conformidade ao convênio.  

Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 15 de fevereiro  de 2024.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 004/2024
Remetemos, em anexo, Projeto de Lei nº 004/2024, que tem por objetivo a celebração de convênio com a Associação Beneficente dos Receptores De Sangue de Erechim, para o atendimento da população do Município nas suas necessidades hospitalares.

Salientamos que o convênio é instrumento para o atendimento à saúde fazem muitos anos, todavia deverá ser celebrado novamente, pois seu prazo de validade está no final.
É dispensável que se comente, pela evidência que comporta, da necessidade de se efetuar o convênio, e quanto o mesmo representa para a segurança da saúde da população.

Salientamos, também, que o contrato prevê reajuste anual pelo IPC-A 
Pelo interesse da população, é que esperamos que o presente seja aprovado, ocasião que aproveitamos para saudar os senhores Vereadores.

Cordialmente.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
TERMO DE CONVÊNIO n° xxx/2024
 
Termo de Convênio que entre si fazem o Município de Quatro Irmãos e a Empresa ASSOC BENEFIC DOS RECEPTORES DE SANGUE DE ERECHIM tendo como objeto Fornecimento de Sangue a Unidade de Saúde do Município.
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 04.215.994/0001-14, localizado na Rua Isidoro Eisenberg, s/nº na cidade de Quatro Irmãos, RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GIOVAN POGANSKI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4096717014 e de CPF nº 020.200.100-89, residente e domiciliado nesta cidade.
 
CONTRATADO (A): ASSOC BENEFIC DOS RECEPTORES DE SANGUE DE ERECHIM estabelecido (a) / Rua Joaquim Brasil Cabral, na cidade Erechim/RS, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 92.902.725/0001-93, neste ato representado (a) por seu representante legal.
 
Através do presente Convênio DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tem entre si, justo e contratado, o estabelecido nas cláusulas abaixo.  As partes celebram o presente, nos termos das cláusulas abaixo se sujeitando, principalmente, as normas contidas na Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações.
 

            CLÁUSULA PRIMEIRA:
            O presente Convênio tem por objeto: Fornecimento de Sangue a Unidade de Saúde do Município.
            CLÁUSULA SEGUNDA. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, até o dia 5 (cinco) de cada mês a CONTRATADA pelos serviços prestados a quantia de R$ 896,52 (oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos).


O Banco de Sangue efetuará a sangria de pessoas encaminhadas pela Unidade Básica de Saúde ao custo de R$ 166,71 (cento e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), por sangria.
            CLÁUSULA TERCEIRA. O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 01/01/2024, podendo ser prorrogado, sendo que o valor do mesmo poderá ser reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do IPC-A, ou Índice que vier a substituí-lo.
            CLÁUSULA QUARTA. Qualquer das partes que queira rescindir o presente Convênio antes de seu término, previsto na cláusula anterior, deverá comunicar à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
            CLÁUSULA QUINTA. O Contratante, nas hipóteses que constituem motivo para extinção contratual elencadas no art.137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa.

            CLÁUSULA SEXTA. As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

08.01.10.302.0107.2071.33.90.39.00.00            

            CLÁUSULA SÉTIMA. A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução dos serviços, que possam comprometer a sua qualidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENÇÃO CONVENIAL

A Primeira Convenente suspenderá o repasse da subvenção mensal:

Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da subvenção recebida na forma aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização realizados pela Primeira Convenente mediante procedimentos e fiscalização local;

Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, praticas atentatórias aos princípios fundamentais de administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste convênio ou o inadimplemento de quaisquer obrigações estabelecidas nas cláusulas convencionais básicas;

Quando a Segunda Convenente deixar de adotar a medidas saneadoras apontadas pela primeira convenente repassador da subvenção.

            CLÁUSULA NONA. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente Convênio sem prévia notificação escrita e consentimento da outra parte contratante, obedecendo aos limites da Lei.
            CLÁUSULA DÉCIMA. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
            E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, acompanhado de duas testemunhas que também assinam, tudo após ter sido o Convênio lido e conferido, estando de acordo com o estipulado.
 
Quatro Irmãos, RS, 30 de janeiro de 2024.
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